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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00020/2026 
A Prefeitura Municipal de Sertãozinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MINISTRAÇÃO DE CURSOS PREPARATÒRIO PARA VESTIBULAR E ENEM (EXAME 
NACIONAL DO ENSINO MÈDIO) NO MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO–PB. O 
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do 
objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Dirson Andrade, 103 - 
Centro - Sertãozinho - PB, ou acessando: https://www.sertaozinho.pb.gov.br/. O referido 
órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 28 de Abril de 2026, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: licitacao@sertaozinho.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
991334447. 

Sertãozinho - PB, 23 de Abril de 2026 
VALTER FERREIRA DA CRUZ - Presidente da Comissão 

 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NA ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS,CLASSIFICAÇÃO FISCAL E 
ENVIO DE INFORMAÇÕES AO EFD–REINF JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERTÃOZINHO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00019/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos 202.04.122..1003.2006.3.3.90.39.1500 
203.04.122.1003.2008.3.3.90.39.1500. VIGÊNCIA: até 17/04/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertãozinho e: CT Nº 00113/2026 - 17.04.26 - 
PUBLIC SOLUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 36.000,00. 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00021/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DP00021/2026, fundamentada no Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO INICIAL 
E CONTINUADA POR MEIO DA OFERTA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
PRESENCIAIS, DESTINADOS AO PÚBLICO ACOMPANHADO PELA REDE 
SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO–PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI - R$ 179.650,00. 

Sertãozinho - PB, 23 de Abril de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 

 
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00021/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO INICIAL 
E CONTINUADA POR MEIO DA OFERTA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
PRESENCIAIS, DESTINADOS AO PÚBLICO ACOMPANHADO PELA REDE 
SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO–PB; DESIGNO os 
servidores Karolina da Silva Machado Vasconcelos, Secretário(a), como Gestora; e José 
Marcelo da Silva, Diretor de Divisão Atenção a Criança e Adolecente ( Ação Social), para 
Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº 
DP00021/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato. 

Sertãozinho - PB, 23 de Abril de 2026 
RONALDO NOGUEIRA VIEIRA - Prefeito 
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
Rua Dirson Andrade, N° 103, Centro - Sertãozinho/PB. 

CNPJ: 01.612.771/0001-00 

Fone: (83) 3685-1073 / 1075 
 

 

LEI Nº 543/2026                                          

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO 

AUDITÓRIO DA E. M. E. F.  ULISSES 

MAURÍCIO DE PONTES DE MARIA ALICE 

FELIPE. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SERTÃOZINHO, ESTADO DA PARÍBA, no uso das atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica oficializado e denominado, por força desta Lei o Auditório da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Ulisses Maurício de Pontes de Maria Alice Felipe. 

 

Art. 2º - O poder Executivo fará a devida comunicação, bem como mandará 

confeccionar e afixar a placa indicativa no referido local. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, em, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 

Prefeito Constitucional 
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Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
Rua Dirson Andrade, N° 103, Centro - Sertãozinho/PB. 

CNPJ: 01.612.771/0001-00 
Fone: (83) 3685-1073 / 1075 

 

LEI N° 542/2026 

 

Institui a indenização de transporte aos Agentes 

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate 

às Endemias do Município de Sertãozinho-PB, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO/PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a indenização de transporte aos servidores 

municipais efetivos investidos nos cargos de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE), como forma de 

ressarcimento das despesas com locomoção por meio próprio, realizadas no 

desempenho de atividades externas inerentes às atribuições do cargo.  

Art. 2° Os ocupantes de emprego público de Agente Comunitário de 

Saúde (ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE) receberão 

indenização de transporte por utilizarem veículo próprio para realizar as 

atribuições de seu emprego, no percentual de 7% do piso nacional da categoria, 

que hoje corresponde a R$ 226,94 (duzentos e vinte e seis reais e noventa e 

quatro centavos), mensalmente. 

§ 1º Só haverá indenização de transporte mensal no período de efetivo 

trabalho; 

§ 2º Durante o período de férias não receberá a indenização e não terá 

direito a décimo terceiro, férias e terço de férias referente a este valor; 

§ 3º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos 

vencimentos, à remuneração, ao provento ou à pensão. 

§ 4º A majoração do valor ocorrerá nas mesmas datas e índice do 

aumento salarial dos servidores. 
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Art. 3° O agente deverá assinar um termo de responsabilidade, conforme 

anexo único, que o veículo utilizado se encontra em plenas condições de uso, e 

se responsabiliza por qualquer despesa referente ao uso e manutenção. 

Art. 4º A indenização de transporte instituída por esta Lei tem natureza 

estritamente indenizatória, não se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos, nem serve de base de cálculo para outras vantagens, adicionais, 

gratificações ou contribuições previdenciárias. 

Art. 5º A concessão da indenização de transporte não impede que a 

Administração Municipal, a qualquer tempo, opte por fornecer diretamente o 

transporte aos servidores para o exercício das atividades, independentemente 

de eventual opção anterior pela via indenizatória. 

Art. 6º A Administração poderá suspender o pagamento da indenização, 

bem como exigir a restituição de valores indevidamente recebidos em caso de 

descumprimento da lei. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Sertãozinho/PB, em 23 de abril de 2026. 

 

 

 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 

Prefeito Constitucional 
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Estado da Paraiba
MUNIcfpIO DE SERTAOZINHO

Run Dirson Andrade, N°  103, Centro - SerfaozinhoA'B.
CNPJ: 0 I .612.77 I /0001 -00

Fone:  (83) 3685-1073 /  1075

Disp6e sobre o reajuste Salarial dos Servidores
Ptlblicos do qundro da Satlde do Municipio de
Sertaozinho-PB e adota outras providencias.

LEI N° 541/2026

0   PREFI]IT0   D0   MUNIcipI0  DE   SERTAOZINHO,   ESTADO   DA
PARAiBA, no uso de suas atribui¢5es, conferidas pela Lei Organica do Municipio, faz
saber qiie o Poder Legislativo aprovou e e sancionada a presente Lei:

Art.  1 ° - Ficam reajustados em 8% (oito por cento), os vencimentos dos Servidores
do  quadro  da  Sahde  dos  cargos  efetivos  de  Assistente  Social,  Agente  de  Vigilancia
Sanifaria,      Bioquimico,     Cinrgiao     Dentista,      Enfermeiro     ESF,     Farmaceutico,
Fisioterapeuta, Psic6logo,  Medico ESF,  Medico Veterinario,  Tecnico de  Enfermagem,
Odont6logo  e  Motorista  (veiculo  leve)  abrangidos  pela  Lei  Municipal  n°  195/2010,

publicada no Diario Oficial do Municipio de Sertaozinho, edi¢ao do dia 26/06/2010.

Art. 2° -0 Anexo VII da Lei n°  195/2010 passa a vigorar mos termos do Anexo I
desta Lei.

Art` 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, com efeitos financeiros
a partir de  I 0 de abril de 2026.

Art. 4° - Revogadas as disposic6es em contfario.

Pago da Prefeitura Municipal de Sertaozinho, PB, em 23 de abril de 2026.

IRA VIEIRA

Rua Dirson Ai]drade,  I 03, Centro -Serfaozinho/PB, CEP 58.268-000
Fones:  (83) 3685-1073  /  1075
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Estado da Parafba
MUNIcf plo DE SERTAOZINHO

Run Dirson Andrade, N°  103` Centro -Sertaozinho/PB.
CNPJ:  01.612.771 /000 I -00

Fone:  (83) 3685-1073  /  1075

Disp6e sobre o reajuste Salarial dos Servidores
Pdblicos do quadro da Administracao Geral do
Municipio  de  Serfaozinho-PB  e  adota  outras

providencias.

LEI 540/2026

0 PREFEITO DO MUNIcipIO DE SERTAOZINHO, ESTADO DA
PARAiBA, no uso de suas atribui¢6es, conferidas pela Lei Orginica do Municipio, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e 6 sancionada a presente Lei:

Art.  1 0 - Ficam reajustados em 8% (oito por cento), os vencimentos dos Servidores
Pdblicos    do    quadro    da    Administracao    Geral    dos    cargos    efetivos    de    Agente
Administrativo,  Auxiliar Administrativo,  Auxiliar de  Contabilidade,  Assistente  Social,
Assistente de lnfomatica, Fiscal de Tributos, Fiscal de Obras, Eletricista, Nutricionista,
Pedreiro, Psic6logo, Operador de Maquinas Pesadas e Motorista da Administragao Geral
do Municipio de Sertaozinho-PB, conforme tabela de vencinentos em anexo, abrangidos
pela   Lei   Municipal   n°   221/2011,   publicada   no   Diino   Oficial   do   Municipio   de
Sertaozinho, edicao do dia 29/08/2011.

Art. 2° -0 Anexo VII da Lei n° 221/2011  passa a vigorar mos termos do Anexo I
desta Lei.

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, com efeitos financeiros
a partir de  1° de abril de 2026.

Art. 4° - Revogadas as disposic6es em contrdrio.

Pa9o da Prefeitura Municipal de Sertaozinho, PB, em 23 de abril de 2026.

Rua Dirson Andrade,103, Centro -Sertaozinho/PB, CEP 58.268-000
Tones:  (83)  3685-1073  /  1075
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